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PLENÁRIO

DESPACHO
04/02/2014

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 04/02/14.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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INFORMAÇÂO
06/02/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00
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MATÉRIA:

MENSAGEM N° 03/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/14)
PROJETO DE LEI N°.
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
06/02/2014

 

MENSAGEM Nº 7.571, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.571, de 17 de janeiro de 2014,
apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 12.878, DE
29 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

“Ao longo dos últimos anos, Conselhos de Saúde instituídos pela Lei nº  8.142, de
28 de dezembro de 1990, e reforçados pela Emenda Constitucional nº 29, de 13 de
setembro de 2000, vêm sendo gradativamente estruturados nos Estados e
Municípios brasileiros, acumulando as mais variadas experiências em busca de
ações e instrumentos que favoreçam o desempenho de suas atribuições legais e
políticas, que são: atuar na formulação de estratégias de operacionalização da
política de saúde, e atuar no controle social da execução da política de saúde. 

È reconhecido por todos a relevância dos Conselhos de Saúde na descentralização
das ações do SUS, no controle do cumprimento de seus princípios e na promoção
da participação da população na sua gestão. A dinâmica de funcionamento dos
Conselhos de Saúde é estabelecida nas relações entre usuários, gestores,
prestadores de serviço e trabalhadores de saúde, sendo, portanto, suas
deliberações, em geral, resultado de negociações que contemplam a diferença de
interesses de cada segmento. 

Com a participação de delegados de todos os Municípios do Estado do Ceará, foi
realizada de 20 a 23 de setembro de 2011 a 6ª Conferência Estadual de Saúde.
Como resultado dos debates e deliberações da mencionada conferência e em
consonância com a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho
Nacional de Saúde, assim como a Resolução nº 35, de 13 de agosto de 2012 –
CESAU, alterações foram propostas pelo pleno, que indicam a necessidade de
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alterações na Lei nº 13.331, de 17 de julho de 2003 e Lei nº 13.959, de 30 de
agosto de 2007, que dispõem sobre a organização e atribuições do Conselho
Estadual de Saúde – CESAU”. 

Este Projeto, se transformado em Lei pela soberana vontade dos senhores
Membros dessa Casa do Legislativo Estadual, reestruturará a organização e
funcionamento do Conselho Estadual de Saúde – CESAU, em conformidade com as
deliberações da 6ª Conferência Estadual de Saúde”

                       

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, efetivamente é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização
administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, § 2º., c, da Constituição
Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre a “criação,
organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

”, mormente considerando a estrita relação da matéria com as competências daserviços públicos
Secretaria da Saúde, integrante da estrutura organizacional do Estado nos termos da Lei nº. 13.875, de 07
de fevereiro de 2007.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do

 inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).Estados-membros.”

 

A Mensagem  se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quersub examinen
em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06
de fevereiro de 2014.

 

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAR RELATOR
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/02/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
11/02/2014

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 03/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/2014 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.571 - ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.878, DE 29 DE DEZEMBRO DE
1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E
ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 03/2014, oriunda da mensagem nº 7.571/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.878, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto art. 60, § 2º, alíneas “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Ao longo dos últimos anos, os Conselhos de Saúde instituídos pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990, e reforçados pela Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, vêm sendo
gradativamente estruturados nos Estados e Municípios brasileiros, acumulando as mais variadas
experiências em busca de ações e instrumentos que favoreçam o desempenho de suas atribuições legais e
políticas, que são: atuar na formulação de estratégias de operacionalização da política de saúde; e atuar no
controle social da execução da política de saúde.

É reconhecido por todos a relevância dos Conselhos de Saúde na descentralização das ações do SUS, no
controle do cumprimento de seus princípios e na promoção da participação da população na sua gestão. A
dinâmica de funcionamento dos Conselhos de Saúde é estabelecida nas relações entre usuários, gestores,
prestadores de serviço e trabalhadores de saúde, sendo, portanto, suas deliberações, em geral, resultado de
negociações que contemplam a diferença de interesses de cada segmento.

Com a participação de delegados de todos os Municípios do Estado do Ceara, foi realizada de 20 a 23 de
setembro de 2011 a  6ª Conferência Estadual de Saúde. Como resultado dos debates e deliberações da
mencionada conferência e em consonância com a Resolução n° 453, de 10 de maio de 2012, do
Conselhos Nacional de Saúde, assim como na Resolução n° 35, 13 de agosto de 2012 - CESAU,
alterações foram propostas pelo pleno, que indicam a necessidade de alterações na Lei n° 13.331, de 17
de julho de 2003 e Lei n° 13.959, de 30 de agosto de 2007, que dispõem sobre a organização e atribuições
do Conselho Estadual de Saúde - CESAU.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 03/2014 (oriunda da mensagem nº 7.571/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/02/2014 09:51:45  Data da assinatura:  26/02/2014 17:26:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/02/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 03/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/2014)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR DE URGÊNCIA

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  26/02/2014 17:39:00  Data da assinatura:  26/02/2014 17:39:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
26/02/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 03/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/2014 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  26/02/2014 17:49:38  Data da assinatura:  26/02/2014 17:52:46

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
26/02/2014

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 03/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/2014 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.571 - ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.878, DE 29 DE DEZEMBRO DE
1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E
ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 03/2014, oriunda da mensagem nº 7.571/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.878, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto art. 60, § 2º, alíneas “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Ao longo dos últimos anos, os Conselhos de Saúde instituídos pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990, e reforçados pela Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, vêm sendo
gradativamente estruturados nos Estados e Municípios brasileiros, acumulando as mais variadas
experiências em busca de ações e instrumentos que favoreçam o desempenho de suas atribuições legais e
políticas, que são: atuar na formulação de estratégias de operacionalização da política de saúde; e atuar no
controle social da execução da política de saúde.

É reconhecido por todos a relevância dos Conselhos de Saúde na descentralização das ações do SUS, no
controle do cumprimento de seus princípios e na promoção da participação da população na sua gestão. A
dinâmica de funcionamento dos Conselhos de Saúde é estabelecida nas relações entre usuários, gestores,
prestadores de serviço e trabalhadores de saúde, sendo, portanto, suas deliberações, em geral, resultado de
negociações que contemplam a diferença de interesses de cada segmento.

Com a participação de delegados de todos os Municípios do Estado do Ceara, foi realizada de 20 a 23 de
setembro de 2011 a  6ª Conferência Estadual de Saúde. Como resultado dos debates e deliberações da
mencionada conferência e em consonância com a Resolução n° 453, de 10 de maio de 2012, do
Conselhos Nacional de Saúde, assim como na Resolução n° 35, 13 de agosto de 2012 - CESAU,
alterações foram propostas pelo pleno, que indicam a necessidade de alterações na Lei n° 13.331, de 17
de julho de 2003 e Lei n° 13.959, de 30 de agosto de 2007, que dispõem sobre a organização e atribuições
do Conselho Estadual de Saúde - CESAU.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto Projeto de Lei encaminhado   por meio da mensagem nº 03/2014Favorável ao 
(oriunda da mensagem nº 7.571/2014), de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

23 de 40



DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À EMENDA

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  26/02/2014 18:04:27  Data da assinatura:  26/02/2014 18:04:36

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
26/02/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Deputado Júlio César Filho 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/02/2014 18:20:53  Data da assinatura:  26/02/2014 18:20:58

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/02/2014

PARECER DO RELATOR

 

Analisando a Emenda Modificativa nº 01/2014, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Estadual Dr Sarto
Nogueira; emitimos   a presente propositura na Comissão de Orçamento, Finanças eParecer Favorável
Tributação; na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público e na Comissão de Seguridade
Social e Saúde.     

 

Dep. Júlio César Filho

Relator

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CSSS.

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  26/02/2014 18:30:38  Data da assinatura:  26/02/2014 18:30:45

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/02/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
SAÚDE

MATÉRIA: Mensagem Nº 03/2014 (oriunda da Mensagem Nº 7.571)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR DA MENSAGEM: Deputado Dr. Sarto

PARECER: Favorável

RELATOR DA EMENDA: Deputado Júlio César Filho

PARECER: Favorável

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovados os pareceres dos relatores da Mensagem e da Emenda.
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

29 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  26/02/2014 18:32:53  Data da assinatura:  26/02/2014 18:33:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/02/2014

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Mauro Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/14, DE AUTORIA DO DEP. DR. SARTO

  Autor:  99066 - MAURO FILHO

  Usuário assinador:  99066 - MAURO FILHO

  Data da criação:  27/02/2014 07:40:46  Data da assinatura:  27/02/2014 07:41:32

GABINETE DO DEPUTADO MAURO FILHO

PARECER
27/02/2014

 

SOMOS DE  A EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/14, DE AUTORIA DOPARECER FAVORAVEL
DEPUTADO JOSÉ SARTO A MENSAGEM N.º 03/14, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.571 DO
PODER EXECUTIVO.

MAURO FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/02/2014 07:54:57  Data da assinatura:  27/02/2014 07:55:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/02/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 03/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.571/2014)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

RELATOR DA EMENDA: DEPUTADO MAURO FILHO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR DA MENSAGEM, BEM
COMO O PARECER DA EMENDA.
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  27/02/2014 13:23:25  Data da assinatura:  27/02/2014 13:45:26

PLENÁRIO

DESPACHO
27/02/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 27/02/14.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM EM 27/02/14.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 8ª (OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM EM 27/02/14.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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